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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE JV - INDUSTRIA, SERVICO, COMERCIO E REPRESENTACOES (NORTE SUL -
EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Periodo de apuragdo: 01/04/2000 a 30/06/2000
CREDITOS DE RESSARCIMENTO DE IPI. ONUS DA PROVA.

No ambito dos processos em que se pleiteiam créditos de ressarcimento
do IPl, o 6nus da prova compete ao contribuinte quanto a efetiva
existéncia de seu direito invocado.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/04/2000 a 30/06/2000

NULIDADE. DESVIO DE FINALIDADE. CONFERENCIA DA ORIGEM DO DIREITO
CREDITORIO PLEITEADO. DECADENCIA. NAO CONFIGURACAO.

Ndo hd que se falar em nulidade por desvio de finalidade quando a
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Autoridade Tributaria exige documentacgao imprescindivel a conferéncia da
regularidade dos créditos pleiteados a titulo de ressarcimento, ainda que
referentes a periodos ocorridos ha mais de 5 anos da data analise.

DOCUMENTACAO COMPROBATORIA DO DIREITO CREDITORIO. PRAZO
PARA GUARDA

Em se tratando de processo de reconhecimento do crédito pleiteado em
face da Unido, ndo ha que se falar em autorizacdo para destruicao de
documentacdo comprobatéria do crédito até que encerrados referidos
processos.
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			 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
			 Período de apuração: 01/04/2000 a 30/06/2000
			 
				 CRÉDITOS DE RESSARCIMENTO DE IPI. ÔNUS DA PROVA.
				 No âmbito dos processos em que se pleiteiam créditos de ressarcimento do IPI, o ônus da prova compete ao contribuinte quanto à efetiva existência de seu direito invocado.
			
		
		 
			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Período de apuração: 01/04/2000 a 30/06/2000
			 
				 NULIDADE. DESVIO DE FINALIDADE. CONFERÊNCIA DA ORIGEM DO DIREITO CREDITÓRIO PLEITEADO. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.
				 Não há que se falar em nulidade por desvio de finalidade quando a Autoridade Tributária exige documentação imprescindível à conferência da regularidade dos créditos pleiteados a título de ressarcimento, ainda que referentes a períodos ocorridos há mais de 5 anos da data análise. 
				 DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO DIREITO CREDITÓRIO. PRAZO PARA GUARDA
				 Em se tratando de processo de reconhecimento do crédito pleiteado em face da União, não há que se falar em autorização para destruição de documentação comprobatória do crédito até que encerrados referidos processos. 
				 
				 
				 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 GISELA PIMENTA GADELHA DANTAS – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Renato Câmara Ferro Ribeiro de Gusmão  – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Gisela Pimenta Gadelha Dantas , Keli Campos de Lima, Luiz Carlos de Barros Pereira, Luiz Felipe de Rezende Martins Sardinha, Neiva Aparecida Baylon, Renato Câmara Ferro Ribeiro de Gusmão (Presidente)
	
	 
		 Trata-se de processo que não reconheceu direito creditório e, por conseguinte, ao ressarcimento de IPI referente ao 2º trimestre de 2000.
		 Através do Despacho Decisório de fls. 311 a 314; não foram homologadas as compensações declaradas, tendo em vista a constatação de prescrição em relação ao PER/DCOMP 06735.35569.260906.1.3.01-1104 e a ausência de atendimento de intimações para a apresentação de documentação que comprovasse a idoneidade do crédito.
		 Cientificada em 14/02/11 (fl. 316) a interessada apresentou, em 15/03/2011, a Manifestação de Inconformidade de fls. 317 a 329, em que sustenta, em síntese:
		 Teria ocorrido a homologação tácita das compensações antes mesmo do inicio do procedimento fiscal.
		 - O PER/DCOMP original 08582.70963.160804.1.3.01-4507 teria dado  início ao curso do prazo para homologação tácita.
		 
		 O prazo não poderia ser contado a partir da DCOMP retificadora ativa, que apenas teve nova numeração, não sendo um pedido de retificação mas apenas inserção de novas informações.
		 O período de apuração 2º trimestre de 2000 já estaria abrangido pela prescrição e decadência após 30/09/2005, o que legitimaria o expurgo por parte da interessada dos livros fiscais correspondentes em que estaria demonstrado o crédito,
		 Teria havido desvio de finalidade no procedimento fiscal, pois deveria ter se atido à fiscalização de determinado imposto, mas decidiu ir além do que lhe foi atribuído ou determinado.
		 Nos termos do art. 173 do CTN, a interessada estaria autorizada a eliminar a documentação fiscal do período envolvido, dado que abrangido pela decadência.
		 
		 A despeito dos argumentos de defesa, os membros da 8ª Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgaram improcedente a manifestação de inconformidade, em acórdão assim ementado:
		 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
		 Período de apuração: 01/04/2000 a 30/06/2000
		 CRÉDITOS DE RESSARCIMENTO DE IPI. ÔNUS DA PROVA.
		 No âmbito dos processos em que se pleiteiam créditos de ressarcimento do IPI, o ônus da prova compete ao contribuinte quanto à efetiva existência de seu direito invocado.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Período de apuração: 01/04/2000 a 30/06/2000
		 NULIDADE. DESVIO DE FINALIDADE. CONFERÊNCIA DA ORIGEM DO DIREITO CREDITÓRIO PLEITEADO. DECADÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO.
		 Não há que se falar em nulidade por desvio de finalidade quando a autoridade tributária exige documentação imprescindível à conferência da regularidade dos créditos pleiteados a título de ressarcimento, ainda que referentes a períodos ocorridos há mais de cinco anos na data da análise.
		 DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO DIREITO CREDITÓRIO. PRAZO PARA GUARDA.
		 Em se tratando de processo de reconhecimento de direito creditório pleiteado em face da União, não há que se falar em autorização para destruição da documentação comprobatória do crédito até que encerrados referidos processos.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente Direito Creditório Não Reconhecido
		 
		 Inconformada, a empresa apresentou o presente Recurso Voluntário, reiterando os argumentos de defesa, em especial requerendo a nulidade do procedimento fiscal; e, caso superada a referida preliminar,  aplicação do disposto no parágrafo 2º do art. 73 da IN-RFB 1717/2017, para homologar tacitamente o pedido de compensação formulado pela Recorrente, que, por questões técnicas fiscais, não foram homologadas. Por fim, requer que o Fisco apresente todos os documentos necessários que possam embasar seu posicionamento, sob pena de afronta ao direito líquido e certo da Recorrente na qualidade de contribuinte.
		 
		 Esse é o relatório.
		 
		 
	
	 
		 Gisela Pimenta Gadelha Dantas, Conselheira Relatora
		 
		 Preliminar de Nulidade do procedimento Fiscal por falta de material probatório:
		 
		 Alega a Recorrente não terem sido juntados comprovantes que embasassem o não reconhecimento de seu direito creditório. 
		 As causas de nulidade no processo administrativo fiscal são aquelas constantes do art. 59, incisos I e II do Decreto nº 70.235/1972:
		 Art. 59. São nulos:
		 - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 
		 Como constou do Despacho Decisório recorrido e no acórdão de Manifestação ora recorrido, a motivação para sua edição foi a não apresentação de provas por parte da interessada, após devidamente intimada, sobre seu crédito. Senão vejamos ((fls. 312 e 313):
		 
		 
		 /
		 
		 
		 Como se vê, as decisões estão devidamente fundamentadas de fato e de direito para o não reconhecimento do direito creditório. Quanto à comprovação do direito ao ressarcimento, o ônus da prova é da Recorrente e, não do Fisco. Portanto, caberia à Recorrente anexar a documentação comprobatória do direito pleiteado.
		 Por fim, a decisão atacada foi lavrada por autoridade competente (Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil) e foi dada ampla oportunidade para que a interessada apresentasse documentação que comprovasse seu crédito.
		 Assim sendo, rejeito a preliminar de nulidade suscitada.
		 
		 Mérito
		 Da homologação tácita
		 
		 Alega a Recorrente que teria ocorrido a homologação tácita de suas compensações, dado que a contagem se iniciou com a transmissão do PER/DCOMP 08582.70963.160804.1.3.01-4507, em 16/08/2004.
		 Analisando as DCOMPs transmitidas pela interessada com utilização de crédito de ressarcimento de IPI do 2º trimestre de 2000, localizamos os documentos constantes da tabela abaixo:
		 
		 
		 
		 Conforme apontado o acórdão ora recorrido. os PER/DCOMPs retificadores foram transmitidos em 09/2006, sob a vigência da Instrução Normativa SRF nº 600/2005:
		 
		 Art. 29. A autoridade da SRF que não homologar a compensação cientificará o sujeito passivo e intimá-lo-á a efetuar, no prazo de trinta dias, contados da ciência do despacho de não-homologação, o pagamento dos débitos indevidamente compensados.
		 § 1º Não ocorrendo o pagamento ou o parcelamento no prazo previsto no caput, o débito deverá ser encaminhado à PGFN, para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado o disposto no art. 48.
		 § 2º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de cinco anos, contados da data da entrega da Declaração de Compensação.
		 Art. 60. Admitida a retificação da Declaração de Compensação, o termo inicial da contagem do prazo previsto no § 2ºdo art. 29 será a data da apresentação da Declaração de Compensação retificadora.
		 
		 Nos termos do artigo 60 acima transcrito, o prazo para homologação tácita das compensações deve ser contado a partir da declaração de compensação retificadora. 
		 Portanto, não se caracterizou a homologação tácita no caso concreto, dado que as declarações de compensação ativas foram transmitidas em setembro/2006 e a decisão de não homologação foi cientificada em 14/02/2011, antes do decurso do prazo de 5 (cinco) anos.
		 
		 Do Desvio de finalidade
		 Alega a interessada ter havido desvio de finalidade por parte da autoridade tributária responsável pela análise do seu direito creditório, nos seguintes termos:
		 
		 
		 
		 A conferência dos valores pleiteados a título de ressarcimento de IPI pela Recorrente, era o escopo do procedimento de análise de direito creditório, de modo a ter agido a autoridade tributária exatamente no sentido de alcançar a finalidade exigida pela própria indisponibilidade dos créditos tributários, buscando assegurar a real existência do crédito pleiteado. Como já dito, nos pedidos de ressarcimento, o ônus da prova é do Contribuinte, que deve guardar a documentação necessárias para comprovar o direito pleiteado. 
		 Assim, tendo em vista que a documentação solicitada tem relação com o direito pleiteado pela Recorrente, não se configura o aludido desvio de finalidade.
		 
		 Da Prescrição 
		 
		 Alega a interessada que, considerando que as declarações de compensação transmitidas em 2006 apenas serviriam para transporte do saldo credor devidamente formalizado em 16/08/2004, dentro do prazo prescricional em relação ao período de apuração 2º trimestre de 2000, não teria ocorrido prescrição.
		 A respeito desta alegação, importante analisar a DCOMP 08582.70963.160804.1.3.01-4507:
		 /
		 
		 Nela consta um saldo credor no RAIPI de R$ 231.930,21, sendo requerido, a título de ressarcimento, este mesmo valor.
		 Por sua vez, nas DCOMPs sob análise, o crédito foi assim informado:
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 /
		 
		 Como bem destacado no acórdão ora recorrido, é possível constatar que o PER/DCOMP 06735.35569.260906.1.3.01-1104 não foi informado como um DCOMP retificador, e pleiteou um crédito de R$ 824.868,53.
		 Já o PER/DCOMP original, transmitido em 16/08/2004, demonstrava e utilizava crédito de apenas R$ 231.930,21, e foi retificado pelo PER/DCOMP 39681.43634.260906.1.7.01-2531, que utilizou R$ 226.459,69 em compensações.
		 Portanto, fica evidente que apenas R$ 231.930,21 foram solicitados pela Recorrente a título de ressarcimento do IPI do 2º trimestre de 2000 dentro do prazo prescricional, sendo o PER/DCOMP 06735.35569.260906.1.3.01-1104 um novo pedido, inovando no valor do crédito após o prazo prescricional, estando correto, portanto, o entendimento da fiscalização.
		 
		 Do Prazo da Guarda da Documentação
		 
		 Alega a interessada que, tendo em vista a decadência dos períodos de apuração que originaram o crédito, estaria autorizada a destruir a documentação correspondente.
		 Ocorre que, ao contrário do que se daria no caso de um lançamento de ofício, o ônus da prova quando se pleiteia um crédito de IPI a título de ressarcimento é da contribuinte nos termos do artigo 331, I, do CPC/1073 e 373, I, do CPC vigente.Portanto, deveria a Recorrente ter conservado a documentação que comprovasse a existência do direito creditório pleiteado, o que, como visto, não aconteceu, razão pela qual seu pedido foi negado.
		 Por pertinentes, transcrevo esclarecimentos contidos na Solução de Consulta Interna COSIT nº 16, de 18 de julho de 2012:
		 
		 Da Verificação da Certeza e Liquidez do Crédito 22. Disciplinando a compensação como modalidade de extinção do crédito tributário, vem o CTN prescrever que a lei pode autorizar a compensação de créditos tributários, que já possuem naturalmente os atributos de liquidez e certeza, com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública, in verbis: Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)
		 23. Quanto à necessidade de se demonstrar a liquidez e certeza do crédito que o contribuinte pretende utilizar na compensação, assim já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: “10. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a Fazenda Pública (art. 170, do CTN).” (STJ, 1ª T., AgRg no Resp 862.572/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, mai/08)
		 24. Como se trata de Declaração de Compensação, inverte-se o ônus da prova, cabendo ao contribuinte comprovar seu direito líquido e certo. Dentro do prazo para homologação determinado no art. 74, § 5º, da Lei nº 9.430, de 1996, não há que se falar em decadência do direito de se aferir o pleito de compensação, que exige o cumprimento dos requisitos de liquidez e certeza do crédito informado.
		 (...)
		 30. O procedimento de homologação da compensação é iniciado pelo próprio contribuinte, que tem o ônus de provar que possui o respectivo direito creditório, e por isso deve manter a documentação pertinente até que encerrados os processos que tratam da utilização daquele crédito, consoante o disposto no art. 264 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999, in verbis: Art. 264. A pessoa jurídica é obrigada a conservar em ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e papéis relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 4º).
		 
		 No mesmo sentido, a regulamentação constante da Instrução Normativa SRF 600/2005, vigente quando da transmissão dos PER/DCOMPs ativos sob análise:
		 
		 Art. 19. A autoridade da SRF competente para decidir sobre o pedido de ressarcimento de créditos do IPI poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação, pelo estabelecimento que escriturou referidos créditos, do livro Registro de Apuração do IPI correspondente aos períodos de apuração e de escrituração (ou cópia autenticada) e de outros documentos relativos aos créditos, inclusive arquivos magnéticos, bem como determinar a realização de diligência fiscal no estabelecimento da pessoa jurídica a fim de que seja verificada a exatidão das informações prestadas.
		 
		 Este E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais também já se manifestou diversas vezes no sentido da inaplicabilidade da decadência em relação ao direito creditório:
		 
		 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI Período de apuração: 01/04/2003 a 30/06/2003
		 IPI. RESSARCIMENTO. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE.
		 Em pedidos de ressarcimento de IPI, cuja discussão refira-se à direito de crédito a favor do sujeito passivo e não à constituição de crédito tributário, não se aplicam os prazos decadenciais. Recurso Voluntário Negado (Processo 10860.900081/2006-77; Acórdão 3301-003.119; Relator José Henrique Mauri; Sessão de 29/09/2016).
		 
		 Portanto, deveria a interessada manter em boa guarda a documentação referente ao seu alegado crédito, sob pena de tornar impossível seu reconhecimento.
		 No mais, tendo em vista a citação pela Recorrente, de disposições do Código Civil relativas à compensação, vale destacar trecho do  Parecer PGFN/CDN/Nº 638/93, publicado no Diário Oficial da União, nº 143, de 29.07.93, Seção I, págs. 10762-10765, cujas referências ao Código Civil revogado não alteram a atualidade dos entendimentos nele esposados:
		 
		 (...)
		 Aliás, é o nosso próprio Código Civil que reconhece a especialidade do regime jurídico aplicável à compensação de créditos tributários, conforme preceitua o seu art. 1.017, ipsis verbis:
		 Art. 1.017. As dívidas fiscais da União, dos Estados e dos Municípios também não podem ser objeto de compensação, exceto os casos de encontro entre a administração e o devedor, autorizados nas leis e regulamentos da Fazenda.
		 O Código Tributário Nacional contempla a compensação como uma das modalidades de extinção do crédito tributário (art. 156, II), mas, em homenagem ao princípio da indisponibilidade dos bens públicos, o faz, ratificando o preceptivo do art. 1.017, do C.C., e como corolário do art. 97, I, desta Lei Complementar, determinando-lhe regime especial, como se infere do seu art. 170, o qual enuncia que a lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.
		 A fundamental diferença que despinçamos entre a compensação do Direito Privado e a do Direito Tributário é que esta, apenas, pode ocorrer na hipótese de lei específica, do ente titular da competência tributária autorizar a autoridade fiscal competente a proceder o encontro de contas entre créditos fiscais com créditos do sujeito passivo contra o Fisco, observadas as condições e garantias por essa lei específica, estipuladas, ou as estipulações causus per causus atribuídas por ela a autoridade administrativa.
		 Penso não ser acaciano enfatizar que o art. 170 do C.T.N., como preceito geral de Direito Tributário, é dirigido ao legislador da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sendo insuficiente, por si só, para conferir ao sujeito passivo da obrigação fiscal direito à compensação, ou, em outras palavras, o sujeito passivo da obrigação tributária não tem, em princípio, direito subjetivo à compensação, inexistindo norma de lei autorizadora específica ou, também, regra regulamentar, prevendo os casos, as condições e as garantias em que a compensação deva ocorrer.
		 Do que foi dito, depreende-se que a compensação relacionada ao crédito proveniente de exigências de natureza fiscal e, como tais, sujeitas ao regime tributário, ao contrário do que sucede com a compensação do regime do Direito Comum, não é obrigatória nem se opera automaticamente.
		 Analisando essas constatações, verifica-se que o sujeito passivo só poderá contrapor seu crédito líquido e certo ao crédito fiscal, como direito subjetivo público seu, no caso de existir norma legal autorizadora do encontro de contas e, ainda, submetendo-se ele aos requisitos de condições e garantias estipulados pela lei específica, ou, nos limites legais, fixados por ato da autoridade fiscal competente, investida de poder discricionário em cada caso concreto”
		 
		 Portanto, não assiste razão ao Recorrente.
		 
		 Do pedido de juntada da documentação
		 
		 Quanto ao requerimento de juntada de documentos, o pedido foi feito de caráter genérica, sem especificar o documento que pretende juntar aos autos. 
		 Além disso, o art. 16, §4º, do Decreto nº 70.235/1972 estipula:
		 
		 Art. 16. A impugnação mencionará:
		 (...)
		 § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)(Produção de efeito)
		 fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)(Produção de efeito)
		 refira-se a fato ou a direito superveniente;(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)(Produção de efeito)
		 destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.(Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997)(Produção de efeito)
		 
		 Portanto, deveria ter a interessada juntado com sua manifestação de inconformidade a documentação necessária à comprovação de seu direito creditório. Não o fez e agora, em sede recursal, apresenta apenas um pedido genérico de juntada, sem novamente comprovar o direito por ela alegado. 
		 Ademais, não há que se falar em juntada de documentação pela autoridade tributária, dado que, como já amplamente demonstrado, a documentação que dava suporte ao direito creditório era de guarda obrigatória da Recorrente.
		 Quanto ao pedido genérico de perícia, também não merece prosperar por não atender aos requisitos do art. 16, IV e §1º do Decreto nº 70.235/1972. Senão vejamos:
		 
		 Art. 16, IV- as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito.
		 
		 Por todas as razões acima expostas, rejeito a preliminar suscitada e, no mérito, nego provimento ao Recurso Voluntário.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 GISELA PIMENTA GADELHA DANTAS
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2025-06-19T13:38:28.7392923-03:00
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ACORDAO 3002-003.606 — 32 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 16349.000087/2010-02

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar
e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntdrio.

Assinado Digitalmente

GISELA PIMENTA GADELHA DANTAS — Relator

Assinado Digitalmente

Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Gisela Pimenta Gadelha
Dantas , Keli Campos de Lima, Luiz Carlos de Barros Pereira, Luiz Felipe de Rezende Martins
Sardinha, Neiva Aparecida Baylon, Renato Camara Ferro Ribeiro de Gusmao (Presidente)

RELATORIO

Trata-se de processo que ndo reconheceu direito creditério e, por conseguinte, ao
ressarcimento de IPI referente ao 22 trimestre de 2000.

Através do Despacho Decisorio de fls. 311 a 314; ndo foram homologadas as
compensacoes declaradas, tendo em vista a constatagdo de prescricdo em relagdo ao PER/DCOMP
06735.35569.260906.1.3.01-1104 e a auséncia de atendimento de intimacdes para a apresentacdo
de documentacdo que comprovasse a idoneidade do crédito.

Cientificada em 14/02/11 (fl. 316) a interessada apresentou, em 15/03/2011, a
Manifestacdo de Inconformidade de fls. 317 a 329, em que sustenta, em sintese:

- Teria ocorrido a homologacao tacita das compensag¢des antes mesmo do inicio do
procedimento fiscal.

- O PER/DCOMP original 08582.70963.160804.1.3.01-4507 teria dado inicio ao curso do
prazo para homologacao tacita.
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- O prazo ndo poderia ser contado a partir da DCOMP retificadora ativa, que apenas
teve nova numeracao, ndo sendo um pedido de retificacdo mas apenas insercao de novas
informacoes.

- O periodo de apuragao 22 trimestre de 2000 ja estaria abrangido pela prescri¢do e
decadéncia apds 30/09/2005, o que legitimaria o expurgo por parte da interessada dos
livros fiscais correspondentes em que estaria demonstrado o crédito,

- Teria havido desvio de finalidade no procedimento fiscal, pois deveria ter se atido a
fiscalizacdo de determinado imposto, mas decidiu ir além do que lhe foi atribuido ou
determinado.

- Nos termos do art. 173 do CTN, a interessada estaria autorizada a eliminar a
documentacao fiscal do periodo envolvido, dado que abrangido pela decadéncia.

A despeito dos argumentos de defesa, os membros da 82 Turma de Julgamento, por
unanimidade de votos, julgaram improcedente a manifestacdo de inconformidade, em acdérdao
assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apurag¢do: 01/04/2000 a 30/06/2000
CREDITOS DE RESSARCIMENTO DE IPI. ONUS DA PROVA.

No dmbito dos processos em que se pleiteiam créditos de ressarcimento do IPIl, o 6nus da
prova compete ao contribuinte quanto a efetiva existéncia de seu direito invocado.
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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/04/2000 a 30/06/2000

NULIDADE. DESVIO DE FINALIDADE. CONFERENCIA DA ORIGEM DO DIREITO CREDITORIO
PLEITEADO. DECADENCIA. NAO CONFIGURAGAO.

Ndo ha que se falar em nulidade por desvio de finalidade quando a autoridade tributaria
exige documentagdo imprescindivel a conferéncia da regularidade dos créditos pleiteados
a titulo de ressarcimento, ainda que referentes a periodos ocorridos ha mais de cinco anos
na data da analise.

DOCUMENTACAO COMPROBATORIA DO DIREITO CREDITORIO. PRAZO PARA GUARDA.

Em se tratando de processo de reconhecimento de direito creditdrio pleiteado em face da
Unido, ndo hd que se falar em autorizacdo para destruicdo da documentacdo
comprobatdria do crédito até que encerrados referidos processos.

Manifestacdo de Inconformidade Improcedente Direito Creditério Ndo Reconhecido

Inconformada, a empresa apresentou o presente Recurso Voluntario, reiterando os
argumentos de defesa, em especial requerendo a nulidade do procedimento fiscal; e, caso
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superada a referida preliminar, aplicacdo do disposto no paragrafo 22 do art. 73 da IN-RFB
1717/2017, para homologar tacitamente o pedido de compensacdo formulado pela Recorrente,
gue, por questdes técnicas fiscais, ndo foram homologadas. Por fim, requer que o Fisco apresente
todos os documentos necessarios que possam embasar seu posicionamento, sob pena de afronta
ao direito liquido e certo da Recorrente na qualidade de contribuinte.

Esse é o relatédrio.

VOTO

Gisela Pimenta Gadelha Dantas, Conselheira Relatora

Preliminar de Nulidade do procedimento Fiscal por falta de material probatério:

Alega a Recorrente ndo terem sido juntados comprovantes que embasassem o ndo
reconhecimento de seu direito creditério.

As causas de nulidade no processo administrativo fiscal sdo aquelas constantes do
art. 59, incisos | e Il do Decreto n2 70.235/1972:

Art. 59. Sdo nulos:
| - 0s atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

] - os despachos e decisbes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

Como constou do Despacho Decisdrio recorrido e no acérddo de Manifestacao ora
recorrido, a motivacdo para sua edicdo foi a ndo apresentacdo de provas por parte da interessada,
apos devidamente intimada, sobre seu crédito. Sendo vejamos ((fls. 312 e 313):
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15

decidir sobre o ressarcimento poderd condicionar o reconhecimento do direito ¢ .
a apresentacao de documentos comprobatérios do referido direito, in verbis:

"Art. 65. A au da RFB o para decidir sobre a restituisso, ©
recsarcimento, o bol: e s Fo p <
reconhecimento do direito it Grio & ap. So de di

comprobatérios do arquivos gnéticos, Dem

como geterminar a realizagdo de dll:gencla fiscal nos estabelecimentos do
sujeito passive a fim de que seja verificada, mediante exame de sua
escrituracdo contdbjl e fiscal, a exatiddo das Informagdes prestadas.

de que tratam o0s arts. 27 a 29 e 42, o pedido de ressarcimento € a
declaracio de pensacso = serSo recepci pela Secretania
da Receita Federal do Brasil (RFB) 2pds prévia apresentacdo de arquivo
digital de todos os estabelecimentos da pessoa juridica, com os docurnentos
fiscais de t e saidas ac periodo de apuragac do crédito, ’

& 1° Na hipdtese de créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins ‘

conforme previsto na Instrucdo Normativa SRF N° 86, de 22 de outubro de
2001, e especificado nos itens "4.3 Documentos Fiscals" e "4.10 Arquivos
complementares PIS/COFINS", do : Anexc Unico do Ato Declaratério
Executive COFIS N° 15, de 23 de outubro de 2001- (Indluido peia Instrucdo
Normativa REB n S81, 113 Iaﬁejezembm 412999j (Vide art. 3° da IN RfFB
n° 981/2009) ‘

§ 200 arguivo digital de que tmta o § 1e devcré ser ransmitido por

o de Arguivos
Digitais (SVA), disponivel para download no it i RFE N Internet, no
endereco  <http://www.receita.fazenda.gov.br>, e corm wutilizaghc de
certificado digital vilido. (Incluido pela Instrucdo Normativa RES n° 981, de
18 de dezembro de 2009) (Vide art. 3° da IN BFB n® 981/2009)

§ 3° Na apr de de ressar e de declaracbes de
compensacao de créditos de PIS/Pasep e da Cofins apresentados
até 31 dejanelro de 2010, a autondade da RFB de que trata o caput
poders do direcito creditério a
apresentacio do .rqulvo digital de que trata o § 1°, transmitido na
forma de § 2°. (Incluido pela Instrugdo Normativa RFB n° 981, de 18 de
dezembro de 2009) (Vide art. 32 da IN RE8 n® 981/2009)

5 4° Sersd o de ressar € ou nio a
3 do o n3o observar o disposto nos

§§ 1° e 3°.. (lusuuao_pelaﬁlmu@o_um va RFB n° 951, de 18 de

dezembra de 2009} (Vide art. 32 da IN REB n°® 981/2009)

(...) (destacou-se)

13. E tal procedimento foi realizado, conforme o Termo de Intimagao Fiscal n?
202/2010. Porém houve decurso de prazo sem que o contribuinte apresentasse
quaisquer documentos requeridos no Termo de Intimagio supracitado.

14.Além disso, de acordo com o disposto no artigo 36 da Lei n® 9.784/99, cabe ao
interessado a prova dos fatos que tenha alegado. Esse entendimento n3ao € isolado, pois
se coaduna com o artigo 333, inciso I, do Cédigo de Processo Civil, abaixo transcrito:

“Art. 333 - O Snus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ac fato constitutivo do seu direito; ™

17. Assim, no caso em tela, conclui-se que o suposto saldo credor apurado no 2°
trimestre de 2000, que poderia ter sido objeto de ressarcimento a partir do 1° dia d
més seguinte, fol abracado pelc Institutc da Prescricdo, aliado a auséncia de
documentos comprobatérios do alegado saldo credor. Portanto, as Declaragdes de
Compensagcao a ele vinculadas devem ser consideradas ndo 8

11. Para a DCOMP n.© 06735.35569.260906.1.3.01-1104 apresentada, verifica-5&
que a data de transmiss3o ocorreu apds o decurso de prazo, pois caberia ao contribuinte
fazé-las a partir do 1° dia do més subsequente ac 2° trimestre de 2000, ocu seja, 1° de
julho de 2000 até 30 de junho de 2005. Desta forma, operou-se a prescrigdo dos
créditos oriundos do ressarcimento dao salda credor de IPI do 29 trimestre de 2000.

12. No entanto, ainda gue coubesse ao contribuinte se ressarcir dos créditos de 1PI,
gue € a situagdo da DCOMP 39681.43634.260906.1.7.01-2531, a Pessoa luridica
postulante 20 credito ndo atendeu aos requisitos adrinistrativos estabelecidos na
legislagdao, segundo o art. 65 da IN RFB n® S00/2008, que a autoridade competente para

Como se Vvé, as decisdes estdo devidamente fundamentadas de fato e de direito
para o ndo reconhecimento do direito creditério. Quanto a comprovac¢ao do direito ao
ressarcimento, o 6nus da prova é da Recorrente e, ndo do Fisco. Portanto, caberia a Recorrente
anexar a documentacdo comprobatdria do direito pleiteado.

Por fim, a decisdo atacada foi lavrada por autoridade competente (Auditor-Fiscal da
Receita Federal do Brasil) e foi dada ampla oportunidade para que a interessada apresentasse
documentacdo que comprovasse seu crédito.

Assim sendo, rejeito a preliminar de nulidade suscitada.

Meérito

Da homologacao técita
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Alega a Recorrente que teria ocorrido a homologacdo tacita de suas
compensac¢des, dado que a contagem se iniciou com a transmissio do PER/DCOMP
08582.70963.160804.1.3.01-4507, em 16/08/2004.

Analisando as DCOMPs transmitidas pela interessada com utilizagdo de crédito de
ressarcimento de IPl do 22 trimestre de 2000, localizamos os documentos constantes da tabela

abaixo:
PER/DCOMP VALOR TOTAL CREDITO [TOTAL DEBITO/VALOR PER |[DT. TRANSMISSAO [TIPO DOCUMENTO SITUACAO0 DA DECLARACAO[MOTIVO DA SITUAGAO DA DECLARACAO
08582.70963.160804.1.3.01-4507 23193021 231930,21]16/08/2004 Declaragio de Compensagho |CANCELADO/RETIFICADO __|RETIFICADORA ADMITIDA
1408: .190804.1.3.01-7735 231930.21 231930.21]|19/08/2004 Declaragdo de Compensagdo [CANCELADO/RETIFICADO PEDIDO DE CANCELAMENTO DEFERIDO
39681.43634.260906.1.7.01-2531 1051328,22 226459.69|26/09/2006 Declaragdo de Compensagio Nio HOXIOLOG.-\(,‘AO INEXISTENCIA DE CREDITO
06735.35569.260906.1.3.01-1104 1051328.22 824868.53|26/09/2006 Declaragdo de Compensagio Nio HOMOLOGA(,‘.:\O INEXISTENCIA DE CREDITO

Conforme apontado o acdrddo ora recorrido. os PER/DCOMPs retificadores foram
transmitidos em 09/2006, sob a vigéncia da Instru¢do Normativa SRF n2 600/2005:

Art. 29. A autoridade da SRF que ndo homologar a compensagdo cientificard o sujeito
passivo e intimd-lo-d a efetuar, no prazo de trinta dias, contados da ciéncia do despacho de
ndo-homologagdo, o pagamento dos débitos indevidamente compensados.

§ 19 Ndo ocorrendo o pagamento ou o parcelamento no prazo previsto no caput, o débito
deverd ser encaminhado a PGFN, para inscricio em Divida Ativa da Uniéo, ressalvado o
disposto no art. 48.
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§ 292 O prazo para homologacdo da compensagdo declarada pelo sujeito passivo serd de
cinco anos, contados da data da entrega da Declaragdo de Compensagéo.

Art. 60. Admitida a retificacdo da Declaracdo de Compensacdo, o termo inicial da

contagem do prazo previsto no § 2°9do art. 29 serd a data da apresentacdo da Declaracéio

de Compensacdo retificadora.

Nos termos do artigo 60 acima transcrito, o prazo para homologacao tacita das
compensacdes deve ser contado a partir da declaracao de compensacao retificadora.

Portanto, ndo se caracterizou a homologacdo tacita no caso concreto, dado que as
declaragbes de compensacdo ativas foram transmitidas em setembro/2006 e a decisdo de n3o
homologacio foi cientificada em 14/02/2011, antes do decurso do prazo de 5 (cinco) anos.

Do Desvio de finalidade

Alega a interessada ter havido desvio de finalidade por parte da autoridade
tributdria responsavel pela analise do seu direito creditério, nos seguintes termos:
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Tais documentos, em decorréncia do transcurso do prazo
assinalado para sua manutengdo, 5 anos, foram expurgados pela Manifestante, nfio
sendo mais obrigatdria sua manutengiio, fato que culminou na sua nao apresentagio.

Ademais, fica claro o desvio do foco do D. Fiseal,
caracterizado pelo DESVIO DE FINALIDADE, que foi suficiente para macular o
aludido mandado de procedimento fiscal. O D. Fiscal, foi além do que lhe foi atribuido
ou determinado, uma vez que sua incumbéncia era tdo somente a fiscalizagio de
determinado imposto, conforme descrito no mandado, mas, unilateralmente, entendeu
por bem, atingir outro objeto, que nunca esteve sob fiscalizaglio ¢ que sabia nio
encontrar-se mais na posse da recorrente, em razdo do decurso do prazo obrigatorio para
sua manutengdo,

Portanto, houve subversdo da estrutura legal do aludido
mandado de procedimento fiscal, total manifestagio em desacordo com a lei ¢ sua
finalidade, ensejando a ilegalidade, tormando-se ilegal e nulo. Houve “desvio”. mudanga
de diregdo ¢ distorgdio, sem que a recorrente tivesse qualquer oportunidade de justificar
ou demonstrar a regularidade dos seus atos (DECLARACAO DE COMPENSACAQ),

A conferéncia dos valores pleiteados a titulo de ressarcimento de IPI pela
Recorrente, era o escopo do procedimento de andlise de direito creditério, de modo a ter agido a
autoridade tributaria exatamente no sentido de alcangar a finalidade exigida pela prépria
indisponibilidade dos créditos tributdrios, buscando assegurar a real existéncia do crédito
pleiteado. Como ja dito, nos pedidos de ressarcimento, o 6nus da prova é do Contribuinte, que
deve guardar a documentacdo necessdrias para comprovar o direito pleiteado.

Assim, tendo em vista que a documentacdo solicitada tem relacdo com o direito
pleiteado pela Recorrente, ndao se configura o aludido desvio de finalidade.

Da Prescrigao

Alega a interessada que, considerando que as declaracbes de compensacdo
transmitidas em 2006 apenas serviriam para transporte do saldo credor devidamente
formalizado em 16/08/2004, dentro do prazo prescricional em relagdo ao periodo de apuracdo
29 trimestre de 2000, n3o teria ocorrido prescricao.

A respeito desta alegacao, importante analisar a DCOMP
08582.70963.160804.1.3.01-4507:
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MINISTERIO DA FAZENDA DPEDIDO DE RESSARCIMENTC OU RESTITUICEOD

EECRETARTA DA RECEITA FEDERAL DO BRAETL DECLARACED DE COMPEMSACEOD
PER/DOCME 1.4

01.243.443/0001-74 OO0BRZ.70063.160804.,1.3.01-4507 Pigina 2

Ezazsarcimanto ds IPI

Informadn em Processn Administrative Anterior: NAD

Mimere de Processo: MNatureza:
Infermadn em Cutre PER/DCOMP: MAO

N® do PERJDCOME Inicial:

M® do Ultime PER/DCOMP:

Crédite de Sucedida: INED CHPT:
Situacas Especial:

Data Jdo Ewvento: Percentual:
CHMPT do Estabelecimento Detenteor do Crédito: 01.242.4423/0001-T76

Triwestre-Calendirico: 2? Trimestre Ino: 2000

Empresa Nao Optante pelo Simples no Trimestre-Calendiric do Crédito: MARCADO

QO Contribuinte MNao estd Litigando em Processe Judicial ou Administrative schre Matéria
que posza Alterar o Valer a aer Ressarcide: MARCADO

Matriz Contribuinte do IPI no Trimestre-Calendiric dn Crédito: SIM

Microempresa cu EPP: MED

Ultime MEs com Wpuragdo Menszal:

Saldn Credor RAIRI: 231.5%30,21
Créditoz Paszsivelszs de Fesszarcimento: 221.%320,21
Mener Salde Credor: 231.530,21
Waler Utilizads nesta Declaracac de Compensacio: 231.930,21

Nela consta um saldo credor no RAIPI de RS 231.930,21, sendo requerido, a titulo
de ressarcimento, este mesmo valor.

Por sua vez, nas DCOMPs sob analise, o crédito foi assim informado:
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PER/DCOMP 2.2
01.243.443/0001-76 39681.43624.260906.1.7.01-2531 Pigina 1

Dados Iniciais

MNome Empresarial: JW - INDUSTRIL, SERVICD, COMERCIO E REPRESENTRCARD LTDA

Seqilencial: 001 ¥® do PER/DCOMP: 3026H1.43624.260006.1.7.01-2531
Data de Criagio: Z2Z/09/2008 Data de Transmissdc: 2&/008/2008
PER/DCOME Retificador: SIM Nimerc do PER/DCOOMP Retificado: 08582.70563.160804.1.3.01-4507
Optante Refis: MEO Data de Opgioc:
Optante Paes: MNEO Data de Opgéoc:

cualificagic de Contrikuinte: Qutra Qualificacéc

Pessca Juridica Extinta por Ligquidagdoc Voluntdria: HED

Tipo de Documento: Declaragioc de Compensagio

Tipo de Crédito: Ressarcimento de IFI

Cr&édito Oriunde de Agio Judicial: MTEO H® Processo Trat. Manuals 16240 000087 F2010-02
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PER/DCOMP 2.2
01.243.443/0001-76 30681 .436324.260006.1.7.01-2531 Pagina 2

Ressarcimento de IPI

Informade em Processo Administrativo Anterior: WEO

Nimero do Processo: MNatureza :
Informade em Outro PER/DCCMP: NAO

H° do PER/DCOMP Inicial:

e do Oltims PER/DCOMP :

Ccrédito de Sucedida: MEO CHPT :

Situacic Especial:

Data do Evento: Percentual :
CHPT do Estabelecimento Detentor do Crsdito: 01.243.4432/0001-7&
Trimestre-Calendiric: 2° Trimestre Bno: 000

Matriz Contribuinte do IPT no Trimestre-calenddric do crédito: SIM

Empresa Nio Optante pelo Simples ne Trimestre-calenddrio do Crédito: SIM

O Contribuinte Mi&o estd Litigando em Processo Judicial ou Administrative sobre Mat&ria
que possa Rlterar © Valor a ser Ressarcido: SIM

Microempresa ou EPP: MNMAO

Saldo Credor RAIPI; 1.854.448, 82
Craditos Passiveis de Ressarcimentos 1.051.328,22
Menor Saldo Credor: 1.884.922,31
Walor Utilizado nesta Declaracic de Compensagio: 226 .459,69

PER/DOCHMP 2.2
01.243.4437/0001-76 O6736.36662. 2602906 .1.3.01-1104 Pagina 1

Dados Iniciais

Wome Empresarial: J¥ - INDUSTRIAR, SERVIOO, OOMERCIO E REPRESENTACOES LTDR

Sequencial: ool ¥° do DPER/DOOMP : OS£T735.35662.260206.1.3.01-1104
Data de Criagac: 26/05/ 20068 Data de Transwissac: 26/03/2006
PER /DOCME Retificador: NAC

optante Refis: Wio Data de opgio:
optante Pass: NAO Data de CRoic:

qualificagic do contrikbuinte: cutra gualificagic
Pesscoa Juridica Extinta por Liduidacio voluntiria: Mio

Tipo de Documents: Daclaragio de compensagic

Tipe de Crédito: Ressarcimento de IPI

orédito oriundc de agic Judicial: MEC N® Progesso Trat. Manual: 16242 000087 /2010-02

01,243.443/0001-7¢ 06736,30669,260806,1,3.01-1104 Pigina 2

Ressarcimento de IPI

Informads em Processe Adwinistrative Anterier: NID

Nimere dn Processo: Natureza:
Informads em (utro PER/DCOOME: SIM

No dn PER/DOOMP Inieial: 08582,70963.160204.1,3.01-4507

N° do Ultime PER/DCOMP: 08582,70963,160804.1.3,01-4507
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Crédito de Bucedida: MEO CHET:
Situagic Especial:

Data do Evento: Parcentual:
CHPT do Estabelecimento Detenter do Crédito: 01.242.4d3/0001-76

Trimestre-Calenddrin: 2° Trimestre Ine: 2000

Matriz Contribuinte de IPI no Trimestre-Calendirie do Crédite: SIM

Empresa Nao Optante pelo Simples no Trimeatre-Calendirio do Crédito: SIM

O Contribuinte NEe estd Litigande sm Processo Judicial ou hdministrative sobre Matéria
que poasa Alterar o Valor a aer Reasarcide: SIM

Microsmpresa ou EPP: MEOQ

Saldo Credor do IPI Pazszivel de Reszarcimento: 1.051.228 22
Salde Creder do IPI Apds Compensagdes/Pedides Antericres: 924 .868 .53
Valer Utilizads neata Declaracio de Compensagio: 924,868,532

Como bem destacado no acérddao ora recorrido, é possivel constatar que o
PER/DCOMP 06735.35569.260906.1.3.01-1104 n3o foi informado como um DCOMP retificador, e

pleiteou um crédito de RS 824.868,53.

Ja& o PER/DCOMP original, transmitido em 16/08/2004, demonstrava e utilizava
crédito de apenas RS 231.930,21, e foi retificado pelo PER/DCOMP 39681.43634.260906.1.7.01-

2531, que utilizou RS 226.459,69 em compensagdes.

Portanto, fica evidente que apenas RS 231.930,21 foram solicitados pela Recorrente

a titulo de ressarcimento do IPl do 22 trimestre de 2000 dentro do prazo prescricional, sendo o



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3002-003.606 — 32 SECAO/22 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 16349.000087/2010-02

PER/DCOMP 06735.35569.260906.1.3.01-1104 um novo pedido, inovando no valor do crédito
apos o prazo prescricional, estando correto, portanto, o entendimento da fiscalizacao.

Do Prazo da Guarda da Documentagao

Alega a interessada que, tendo em vista a decadéncia dos periodos de apuracdo que
originaram o crédito, estaria autorizada a destruir a documentacgao correspondente.

Ocorre que, ao contrario do que se daria no caso de um langamento de oficio, o
onus da prova quando se pleiteia um crédito de IPI a titulo de ressarcimento é da contribuinte nos
termos do artigo 331, I, do CPC/1073 e 373, |, do CPC vigente.Portanto, deveria a Recorrente ter
conservado a documentacdo que comprovasse a existéncia do direito creditério pleiteado, o que,
como visto, ndo aconteceu, razao pela qual seu pedido foi negado.

Por pertinentes, transcrevo esclarecimentos contidos na Solugdo de Consulta
Interna COSIT n2 16, de 18 de julho de 2012:

Da Verificagdo da Certeza e Liquidez do Crédito 22. Disciplinando a compensagdo como
modalidade de extingdo do crédito tributdrio, vem o CTN prescrever que a lei pode
autorizar a compensagdo de créditos tributdrios, que jd possuem naturalmente os
atributos de liquidez e certeza, com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do
sujeito passivo contra a Fazenda Publica, in verbis: Art. 170. A lei pode, nas condigées e sob
as garantias que estipular, ou cuja estipulago em cada caso atribuir a autoridade
administrativa, autorizar a compensa¢do de créditos tributdrios com créditos liquidos e
certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica. (Vide Decreto
ne7.212, de 2010)

23. Quanto a necessidade de se demonstrar a liquidez e certeza do crédito que o
contribuinte pretende utilizar na compensagdo, assim jd decidiu o Superior Tribunal de
Justica: “10. A compensacgdo, posto modalidade extintiva do crédito tributdrio (artigo 156,
do CTN), exsurge quando o sujeito passivo da obrigagdo tributdria é, ao mesmo tempo,
credor e devedor do erdrio publico, sendo mister, para sua concretiza¢do, autorizagdo por
lei especifica e créditos liquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com a
Fazenda Publica (art. 170, do CTN).” (STJ, 12 T., AgRg no Resp 862.572/CE, Rel. Ministro
LUIZ FUX, mai/08)

24. Como se trata de Declaracdo de Compensagdo, inverte-se o énus da prova, cabendo ao
contribuinte comprovar seu direito liquido e certo. Dentro do prazo para homologagéo
determinado no art. 74, § 59, da Lei n? 9.430, de 1996, ndo hd que se falar em decadéncia
do direito de se aferir o pleito de compensagdo, que exige o cumprimento dos requisitos de
liquidez e certeza do crédito informado.

(...)

30. O procedimento de homologa¢do da compensagdo é iniciado pelo proprio contribuinte,
que tem o 6nus de provar que possui o respectivo direito creditdrio, e por isso deve manter
a documentagdo pertinente até que encerrados os processos que tratam da utilizacdo
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daquele crédito, consoante o disposto no art. 264 do Decreto n? 3.000, de 26 de margo de
1999, in verbis: Art. 264. A pessoa juridica é obrigada a conservar em ordem, enquanto
ndo prescritas eventuais agées que lhes sejam pertinentes, os livros, documentos e papéis
relativos a sua atividade, ou que se refiram a atos ou opera¢des que modifiquem ou
possam vir a modificar sua situagdo patrimonial (Decreto-Lei n2 486, de 1969, art. 49).

No mesmo sentido, a regulamentagdao constante da Instru¢ao Normativa SRF
600/2005, vigente quando da transmissdo dos PER/DCOMPs ativos sob analise:

Art. 19. A autoridade da SRF competente para decidir sobre o pedido de ressarcimento de
créditos do IPI poderd condicionar o reconhecimento do direito creditdrio a apresentagéo,
pelo estabelecimento que escriturou referidos créditos, do livro Registro de Apuragdo do
IPI correspondente aos periodos de apuragdo e de escrituragdo (ou copia autenticada) e de
outros documentos relativos aos créditos, inclusive arquivos magnéticos, bem como
determinar a realizagdo de diligéncia fiscal no estabelecimento da pessoa juridica a fim de
que seja verificada a exatiddo das informagdes prestadas.

Este E. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais também ja se manifestou
diversas vezes no sentido da inaplicabilidade da decadéncia em relacdo ao direito creditério:

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPl Periodo de apuragéo: 01/04/2003 a
30/06/2003

IPI. RESSARCIMENTO. DECADENCIA. INAPLICABILIDADE.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Em pedidos de ressarcimento de IPl, cuja discussdo refira-se a direito de crédito a favor do
sujeito passivo e ndo a constituicdo de crédito tributdrio, nGo se aplicam os prazos
decadenciais. Recurso Voluntdrio Negado (Processo 10860.900081/2006-77; Acérddo
3301-003.119; Relator José Henrique Mauri; Sesséo de 29/09/2016).

Portanto, deveria a interessada manter em boa guarda a documentacgao referente
ao seu alegado crédito, sob pena de tornar impossivel seu reconhecimento.

No mais, tendo em vista a citacdo pela Recorrente, de disposicdes do Cédigo Civil
relativas a compensacdo, vale destacar trecho do Parecer PGFN/CDN/N? 638/93, publicado no
Didrio Oficial da Unido, n? 143, de 29.07.93, Secdo |, pags. 10762-10765, cujas referéncias ao
Cédigo Civil revogado ndo alteram a atualidade dos entendimentos nele esposados:

(...)

E 11
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12. Alids, é o nosso préprio Cédigo Civil que reconhece a especialidade do regime
juridico aplicdvel a compensagéo de créditos tributdrios, conforme preceitua o seu art.
1.017, ipsis verbis:

'Art. 1.017. As dividas fiscais da Unido, dos Estados e dos Municipios também ndo podem
ser objeto de compensagdo, exceto os casos de encontro entre a administra¢éo e o
devedor, autorizados nas leis e requlamentos da Fazenda.'

13. O Cddigo Tributdrio Nacional contempla a compensacdo como uma das
modalidades de extingdo do crédito tributdrio (art. 156, Il), mas, em homenagem ao
principio da indisponibilidade dos bens publicos, o faz, ratificando o preceptivo do art.
1.017, do C.C., e como coroldrio do art. 97, |, desta Lei Complementar, determinando-lhe
regime especial, como se infere do seu art. 170, o qual enuncia que 'a lei pode, nas
condigées e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulagdo em cada caso atribuir a
autoridade administrativa, autorizar a compensagéo de créditos tributdrios com créditos
liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Publica’.

14. A fundamental diferenca que despingamos entre a compensagdo do Direito Privado
e a do Direito Tributdrio é que esta, apenas, pode ocorrer na hipotese de lei especifica, do
ente titular da competéncia tributdria autorizar a autoridade fiscal competente a proceder
0 encontro de contas entre créditos fiscais com créditos do sujeito passivo contra o Fisco,
observadas as condi¢es e garantias por essa lei especifica, estipuladas, ou as estipulagées
causus per causus atribuidas por ela a autoridade administrativa.

15.  Penso ndo ser acaciano enfatizar que o art. 170 do C.T.N., como preceito geral de
Direito Tributdrio, é dirigido ao legislador da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios, sendo insuficiente, por si s6, para conferir ao sujeito passivo da obriga¢Go
fiscal direito a compensag¢do, ou, em outras palavras, o sujeito passivo da obrigagdo
tributdria ndo tem, em principio, direito subjetivo a compensacdo, inexistindo norma de lei
autorizadora especifica ou, também, regra regulamentar, prevendo os casos, as condi¢bes
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e as garantias em que a compensagdo deva ocorrer.

16. Do que foi dito, depreende-se que a compensa¢io relacionada ao crédito
proveniente de exigéncias de natureza fiscal e, como tais, sujeitas ao regime tributdrio, ao
contrdrio do que sucede com a compensagdo do regime do Direito Comum, ndo é
obrigatdria nem se opera automaticamente.

17. Analisando essas constatagBes, verifica-se que o sujeito passivo sé poderd
contrapor seu crédito liquido e certo ao crédito fiscal, como direito subjetivo publico seu,
no caso de existir norma legal autorizadora do encontro de contas e, ainda, submetendo-
se ele aos requisitos de condi¢des e garantias estipulados pela lei especifica, ou, nos limites
legais, fixados por ato da autoridade fiscal competente, investida de poder discriciondrio
em cada caso concreto”

Portanto, ndao assiste razdo ao Recorrente.

Do pedido de juntada da documentagdo

E 12
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Quanto ao requerimento de juntada de documentos, o pedido foi feito de carater
genérica, sem especificar o documento que pretende juntar aos autos.

Além disso, o art. 16, §42, do Decreto n? 70.235/1972 estipula:

Art. 16. A impugnagdo mencionara:

(..)

§ 42 A prova documental serd apresentada na impugnagdo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:(Redag¢do dada pela Lei
n?9.532, de 1997)(Produgdo de efeito)

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por motivo de
forca maior;(Redagdo dada pela Lei n® 9.532, de 1997)(Produgdo de efeito)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;(Redagcdo dada pela Lei n® 9.532, de
1997)(Produgdo de efeito)

c) destine-se a contrapor fatos ou razGes posteriormente trazidas aos autos.(Redagdo
dada pela Lei n2 9.532, de 1997)(Produgdo de efeito)

Portanto, deveria ter a interessada juntado com sua manifestacio de
inconformidade a documentagdo necessaria a comprovacgao de seu direito creditério. Ndo o fez e
agora, em sede recursal, apresenta apenas um pedido genérico de juntada, sem novamente
comprovar o direito por ela alegado.

Ademais, ndo ha que se falar em juntada de documentagdo pela autoridade
tributaria, dado que, como ja amplamente demonstrado, a documentacdo que dava suporte ao
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direito creditério era de guarda obrigatéria da Recorrente.

Quanto ao pedido genérico de pericia, também ndo merece prosperar por nao
atender aos requisitos do art. 16, IV e §12 do Decreto n2 70.235/1972. Sendo vejamos:

Art. 16, IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas,
expostos os motivos que as justifiquem, com a formulagdo dos quesitos referentes aos
exames desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, o endereco e a qualificagdo
profissional do seu perito.

Por todas as razdes acima expostas, rejeito a preliminar suscitada e, no mérito,
nego provimento ao Recurso Voluntdrio.

E como voto.

Assinado Digitalmente
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GISELA PIMENTA GADELHA DANTAS
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